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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve, com fulcro no art. 114 da Resolução nº 016/90
(Regimento Interno), indica à empresa Suprema Autobus, responsável pela linha de
transporte público Baixo Guandu x Aimorés, que sejam realizados os devidos reparos e
manutenções nos ônibus em circulação.
 

A solicitação abrange a correção de problemas como assentos danificados
(rasgados), estruturas internas quebradas, especialmente proteções plásticas, e
melhorias na iluminação interna dos veículos, garantindo melhores condições de uso aos
passageiros.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação decorre de reclamações recorrentes de usuários do transporte
público, acompanhadas de registros fotográficos que evidenciam as condições inadequadas
de conservação dos veículos utilizados na referida linha. 
 
Os problemas relatados, como assentos rasgados, partes internas danificadas e iluminação
insuficiente, comprometem diretamente o conforto, a segurança e a dignidade dos
passageiros, que dependem diariamente do serviço para deslocamento entre os municípios. 
 
Além disso, a manutenção preventiva e corretiva dos veículos é essencial para assegurar a
qualidade do serviço prestado, bem como o cumprimento das normas de transporte e
atendimento ao usuário. A precariedade identificada pode impactar negativamente a
experiência dos passageiros e gerar riscos desnecessários durante o trajeto. 
 
Dessa forma, a realização dos reparos solicitados contribuirá para a melhoria do serviço de
transporte público, garantindo mais segurança, conforto e respeito aos usuários, atendendo
ao interesse coletivo.
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Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 18 de
março de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador autor
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